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ANEXO IV 
QUADRO DE CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO EM SITUAÇÃO 

TRANSITÓRIA  
(EXTINÇÃO) 

 

 
CARGO TELEFONISTA II PM-34 

NÚMERO DE VAGAS 1 

HABILITAÇÃO EXIGIDA Ensino Fundamental incompleto. 

JORNADA DE TRABALHO a) Geral: 40 horas semanais. 

b) Especial: o exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviços à 

noite, aos sábados, domingos e feriados. 

RECRUTAMENTO Concurso Público de Provas ou de Provas e Títulos. 

GRUPO II - OAG 

ATRIBUIÇÕES Prestar atendimento ao público, dando informações e orientações; atender 

com presteza as chamadas telefônicas internas e externas; executar com 

aparelhos e mesas de comunicações telefônicas; efetuar ligações urbanas e 

interurbanas solicitadas; organizar os serviços de transmissão e recepção de 

mensagens; executar outras atribuições que lhe forem determinadas no 

interesse dos serviços administrativos; exercer outras atribuições correlatas. 
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